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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 50/2015-IBAMA/AM-06/11/2015

 O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

– IBAMA, nos termos do Art. 122 do Decreto nº 6.514/2008 c/c Art. 78 da Instrução Normativa nº 10/2012

(13/12/12) IBAMA, torna pública a relação dos processos administrativos de Autos de Infração aptos para

julgamento. Os interessados ficam NOTIFICADOS a apresentarem as Alegações Finais, no prazo de 10

(Dez) dias a contar da presente data. 

INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO A.I

ALBERTO DE PAULA EDWARDS 03161579291 02005000670/2015-04 9044552/E

ANTONIO MARCOS MACIEL FERNANDES 01696332923 02005000163/2011-39 028770/D

DEVANIR PEREIRA DE SOUZA 90395140110 02005001071/2014-19 9054039/E

DORVAL RODRIGUES BARBOSA 34572252220 02005000643/2015-23 9046645/E

DORVAL RODRIGUES BARBOSA 34572252220 02005000646/2015-67 9046646/E

FLORIANO GUILHERME KELLER 02929759291 02005000170/2008-35 027866/D

GERALDO DIVINO VILAÇA 58424385691 02005001120/2011-71 678589/D

JOSE DA CRUZ FERREIRA 23514825220 02512000027/2013-81 206332/D

JOSUE ARAUJO DA SILVA 48375462268 02005000675/2015-29 9053207/E

ROSINALDO ALVES DA SILVA 00043260241 02005000322/2015-29 9064394/E

Os notificados poderão ter vistas e/ou solicitar cópias dos respetivos processos no Núcleo Técnico

Setorial  de Instrução Processual  de Autos de Infração – NUIP da Superintendência  do IBAMA/AM, no

horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00, em dias úteis.

Manaus, 06 de  Novembro de 2015. 
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